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A autoria da presente proposição é do nobre Vereador José 

Francisco Martinez. 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre denominação de 

“Professora Maria Augusta de Macedo” a antiga Rua 13, localizada no Jardim Golden 

Park Residence II, com início na Avenida 01, do mesmo jardim e término junto à 

propriedade de Amilton Soares, nesta cidade. 

A matéria que versa o PL em exame está estabelecida na Lei 

Orgânica: 
“Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar 

sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que 

se refere ao seguinte: 

I- assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação 

federal e a estadual, notadamente no que diz respeito: 

(...) 

XII- denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas 

alterações.” 

 

O Regimento Interno da Câmara, Resolução nº 322/2007, em seu 

art. 94, § 3º e incisos, disciplina os requisitos para propor homenagem a pessoas, nos casos 

de denominações de vias e próprios públicos: 

“Art. 94. Os projetos deverão ser: 

(...) 

§ 3° Os projetos de lei e de decretos legislativos que proponham 

homenagem a pessoa deverão ser acompanhados de justificativas 

contendo sua respectiva biografia e, em se tratando de denominação de 

vias, logradouros e próprios públicos, também deverão estar 

acompanhados de cópia de pelo menos um dos seguintes documentos 

que comprove o óbito do homenageado:  

(...)  

IV - certidão de óbito”.  



 

Cabe alertar acerca da necessidade de revogação da Lei nº 

2.779/1988 a qual “Dispõe sobre denominação de ‘Profa. Maria Augusta Macedo’, a uma 

via pública de nossa cidade”, tendo em vista a vedação constante do art. 2º da Lei nº 

9.208/2010, “in verbis”: 

 
“Art. 2º As novas denominações de vias não poderão ter homônimos 

total ou em parte das já existentes”. 

 

Dessa forma, com a ressalva acima, nada a opor sob o aspecto 

jurídico. 

 

Sorocaba, 13 de setembro de 2012. 

 

 

                         Suellen Scura de Lima 

Chefe da Seção de Assuntos Jurídicos 
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Secretária Jurídica 


